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Art.	1º	–	Designar	os	servidores	abaixo	relacionados	para	compor	a	equipe	de	Gestão	e	Fiscalização	do
Contrato	 nº	 07/2021	 firmado	 entre	 o	 Instituto	 Federal	 da	 Paraíba	 -	 Campus	 Princesa	 Isabel	 e	 a
empresa	Mega	Service	Construtora	e	Terceirização	de	Serviços	Eireli:

NOME	DO	SERVIDOR
MATRÍCULA

SIAPE ATIVIDADE

Robson	Antonio	Miranda	de
Lima

2277273 Gestor	Titular

Milton	Limeira	Cabral 2312482 Gestor	Substituto

Ériton	Gustavo	Clementino 1161019 Fiscal	Técnico	Titular

André	de	Brito	Sousa 2277593
Fiscal

Técnico	Substituto

Luciano	Coitinho	do	Nascimento
Júnior

2332586
Fiscal	Administrativo

Titular

Gleiziany	Fortunato	de	Souza 2999166
Fiscal	Administrativa

Substituta

Art.	2º	–	O	referido	contrato	tem	como	objeto	a	contratação	de	serviços	terceirizados,	com	dedicação
exclusiva	de	mão	de	obra,	de	apoio	administrativo	e	de	manutenção	predial.

Art.	 3º	 –	 Caberá	 ao	Gestor	 do	Contrato	 coordenar	 as	 atividades	 relacionadas	 à	 fiscalização	 técnica,
administrativa,	setorial	e	pelo	público	usuário,	bem	como	os	atos	preparatórios	à	instrução	processual
e	 ao	 encaminhamento	 da	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 formalização	 dos
procedimentos	quanto	aos	aspectos	que	envolvam	a	prorrogação,	alteração,	reequilíbrio,	pagamento,
eventual	aplicação	de	sanções,	extinção	dos	contratos,	dentre	outros.

Art.	 4º	 –	 Caberá	 ao	 Fiscal	 Técnico	 do	 Contrato	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 nos	 aspectos
técnicos,	 avaliando	 a	 execução	 do	 objeto	 nos	 moldes	 contratados	 e,	 se	 for	 o	 caso,	 aferir	 se	 a
quantidade,	qualidade,	tempo	e	modo	da	prestação	dos	serviços	estão	compatíveis	com	os	indicadores
de	níveis	mínimos	de	desempenho	estipulados	no	ato	convocatório,	para	efeito	de	pagamento	conforme
o	resultado.

Art.	 5º	 -	 Caberá	 ao	 Fiscal	 Administrativo	 acompanhar	 a	 execução	 do	 contrato	 nos	 aspectos
administrativos	da	execução	dos	serviços	quanto	às	obrigações	previdenciárias,	fiscais	e	trabalhistas,
bem	como	quanto	às	providências	tempestivas	nos	casos	de	inadimplemento.

Art.	 6º	 –	 Fica	 autorizado	 ao	 Gestor	 emitir	 e	 assinar	 ofícios	 pela	 CONTRATANTE	 quando	 houver



necessidade	de	comunicação	com	a	CONTRATADA.

Art.	7º	–	Esta	portaria	terá	vigência	enquanto	perdurar	o	referido	contrato.



















Flavio	de	Almeida	Queiroz

59/2021	-	DG/PI/REITORIA/IFPB,	de	4	de	junho	de	2021.







O	 Diretor	 Geral	 Substituto	 do	 Campus	 Princesa	 Isabel	 do	 Instituto	 Federal	 de	 Educação,	 Ciência	 e
Tecnologia	 da	 Paraíba,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 regimentais	 conferidas	 através	 da	 Portaria	 de
designação	n.°	 163/2018/DG	 –	Campus	 Princesa	 Isabel	 e	 amparado	no	disposto	 da	 Portaria	 n.º	 268	 -
Reitoria,	de	08	de	fevereiro	de	2018,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	14	de	fevereiro	de	2018,

RESOLVE:

Art.	1º	 -	Designar	a	servidora	ROZANA	BATISTA	DE	OLIVEIRA,	Matrícula	SIAPE	3158784,	Assistente
de	aluno	do	quadro	Permanente	de	Pessoal	deste	Instituto,	para	responder	pela	Coordenação	de	Gestão
de	Pessoas	do	IFPB	-	Campus	Princesa	Isabel,	nas	faltas	e	impedimentos	legais	do	respectivo	titular;

Art.	2º	-	Revogar	a	portaria	nº	037/2018	-	DG/PI/REITORIA/IFPB,	de	05	de	março	de	2018;

Art.	3º	-	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

(assinado	eletronicamente)

VINÍCIUS	BATISTA	CAMPOS	(2832653)	
Diretor	Geral	

IFPB	Campus	Princesa	Isabel





										O	Diretor-Geral	do	Campus	Princesa	Isabel	do	Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	da	Paraíba,
no	uso	de	suas	atribuições	regimentais	conferidas	através	da	Portaria	de	nomeação	n°	2.844/2018	-	Reitoria,	de	30	de
novembro	de	2018,	 publicada	no	 Diário	Oficial	 da	União	de	 03	de	dezembro	de	2018,	 e	 amparado	no	disposto	 da
Portaria	nº	268	 -	Reitoria,	de	08	de	 fevereiro	de	2018,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	de	14	de	 fevereiro	de
2018,

RESOLVE:

Art.	 1.º	 –	Designar	a	 servidora	Yara	Regina	Pereira	Silva	Menezes	de	Sá,	 servidora	do	Quadro	Permanente	de
Pessoal	 deste	 Instituto,	 para	 responder	 pela	 Direção	 Geral	 do	 IFPB	 -	 Campus	 Princesa	 Isabel,
no	dia	21/12/2021,	devido	a	atividade	institucional	do	diretor	geral	no	município	de	Esperança.

Art.	2.°		–	Esta	Portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

Vinícius	Batista	Campos

Diretor	Geral
IFPB	-	Campus	Princesa	Isabel

Portaria	n°	2844/2018/IFPB/Reitoria
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